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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
 Das Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames
finais, quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase
anterior, na própria escola.

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de
ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento
escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou
outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de
eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do

aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
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e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de
ensino em seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações
cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do
estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do
disposto neste artigo.
.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Do Ensino Médio

.........................................................................................................................................................

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo
e as seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura;
a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da
cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos
estudantes.

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória,
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das
disponibilidades da instituição.

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção
moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao

exercício da cidadania.
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para

o exercício de profissões técnicas.
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao

prosseguimento de estudos.
§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação

profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em
cooperação com instituições especializadas em educação profissional.

Seção V
 Da Educação de Jovens e Adultos
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Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas,
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho,
mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico
do seu pessoal.

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo
anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais
concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo
Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de

organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.
§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação
realizada pelo Poder Público.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO/MANTENEDORA
Conselho Nacional de Educação – Câmara de Educação Básica

ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais Para O Ensino Médio
RELATORA: Conselheira Guiomar Namo de Mello
PROCESSO: 23001.000309/97-46
PARECER: No CEB 15/98
APROVADO EM 01/06/98
I. RELATÓRIO
1. Introdução
Pelo Aviso 307 de 07/07/97 o Ministro da Educação e do Desporto encaminhou, para apreciação
e deliberação da Câmara de Educação Básica (CEB) do Conselho Nacional de Educação (CNE),
o documento que apresenta propostas de regulamentação da base curricular nacional e de
organização do ensino médio. A iniciativa do Senhor Ministro ao enviar o referido documento,
não visou apenas cumprir a lei, que determina ao MEC elaborar a proposta de diretrizes
curriculares para deliberação do Conselho, mas também estimular o debate em torno do tema no
âmbito deste colegiado e da comunidade educacional aqui representada. No esforço para
responder à iniciativa do Ministério da Educação e do Desporto (MEC), a CEB/CNE viu-se
assim convocada a ir além do cumprimento estrito de sua função legal. Procurou dessa forma
recolher e elaborar as visões, experiências, expectativas e inquietudes em relação ao ensino
médio que hoje estão presentes na sociedade brasileira, especialmente entre seus educadores, a
maior parte das quais coincidem com os pressupostos, idéias e propostas do documento
ministerial.
O presente parecer é fruto portanto da consulta a muitas e variadas vertentes. A primeira delas
foram, desde logo, os estudos procedidos pelo próprio MEC, por intermédio da Secretaria de
Ensino Médio e Tecnológico (SEMTEC), que respondem pela qualidade técnica da proposta
encaminhada ao Conselho Nacional de Educação. Esses estudos, bem como os especialistas que
os realizaram, foram colocados à disposição da CEB, propiciando uma rica fonte de referências.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


